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B A S IS  T E C N O L O G IA  D A  IN F O R M A Ç Ã O  S /A , pessoa jurídica de direito 
privado, com C P N J: 11.777.16z/0001-67, com sede à S T  S C S  quadra 8, Bloco B, LO T E  
50/60, A sa Sul , Brasilia, D F vem, tempestivamente, com fulcro no §2°, do art. 41 da 
Lei 8.666/93, à presença de V ossa Senhoria, a fim  de interpor a presente

IM P U G N A Ç Ã O  A O  E D IT A L

em face de irregularidade constante no instrumento convocatório, que vai de encontro 
com os princípios norteadores da Adm inistração Pública, em especial a legalidade, a 
ampla competitividade, a isonomia e a busca da proposta mais vantajosa, conforme as 
razões abaixo descritas de sua irresignação:

P R E L IM IN A R M E N T E  

I - D A  T E M P E S T IV ID A D E  D A  IM P U G N A Ç Ã O

A  princípio cumpre destacar a tempestividade da peça apresentada, visto que a 
presente licitação possui data designada para abertura de documentos de habilitação e 
propostas para o dia 08/03/2018, às o8:oohrs.

Conform e previsão de edital em seu item 2.2.1 e 2.2.2 bem como o §22, do art. 41 
da Lei 8.666/93, a licitante possui o prazo de até 02 (dois) dias úteis, antes da data 
fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de 
habilitação e propostas, para apresentar Impugnação.

Sendo assim, tendo a empresa Impugnante apresentado em 06/03/2017 a 
presente peça, resta afastado qualquer indício de intempestividade.



I -  D O S F A T O S :

%  ( f
Foi publicado Edital de Tomada de Preço N - 2018.02.06.2, tipo M e n o r ^ ^ o  ^ 

Global, pela Prefeitura M unicipal de C rato/C E , para mediante execução indireta, 'rr©~ 
regime empreitada por preço unitário para contratação de E M P R E S A  
E S P E C IA L IZ A D A  EM  S E R V IÇ O S  D E L O C A Ç Ã O  D E S O F T W A R E  DE 
G E S T Ã O  A D M IS T R A T IV A  F IN A N C E IR A  P A R A  A T E N D E R  A S  
N E C E S S E ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  D E F IN A N Ç A S  E P L A N E JA M E N T O  
D O  M U N IC ÍP IO  D O  C R A T O /C E .

A  presente impugnação apresenta questões pontuais que viciam  o ato 
convocatório, quer por discreparem do rito estabelecido na lei 8666/1993 (com 
alterações posteriores), quer por restringirem a competitividade, condição esta 
essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório.

Pretende também apontar situações que devem ser esclarecidas, facilitando-se a 
compreensão de determinadas cláusulas e evitando-se interpretações equivocadas.

II -  D O  D IR EITO  -  

II. 1 D A  IL E G A L ID A D E  Q U E P ER M EIA  D O  P R E SE N T E  C E R T A M E  -  
A U S Ê N C IA  D E M O R A L ID A D E  E IN D ÍC IO S D E D IR E C IO N A M E N T O :

Diante do cenário atual, em especial no estado brasileiro, desencadeou-se em 
âmbito mundial um movimento anticorrupção consistente na concentração de esforços 
de organismos internacionais em busca de soluções transnacionais de combate a 
corrupção.

Neste contexto, atendendo a compromissos internacionais assumidos em 
convenções da O N U , O E A  e, principalmente, da O C D E , o Brasil, em agosto de 2013, 
aprovou o Projeto de Lei 6.826/2010, criando a chamada lei anticorrupção empresarial 
(Lei ^12.846/2013).

De forma inovadora, a norma em análise internalizou no ordenamento jurídico 
pátrio um conjunto de medidas transnacionais de combate à corrupção, preventivas e 
repressivas, modificando a postura do legislador, reconhecendo a existência de outros 
mecanismos mais adequados para atingir seus fins.

Andando na total contramão do cenário mundial o presente N Ã O  traz em seu 
bojo a aplicação da lei A N T IC O R R U P Ç Ã O  bem como traz consigo cláusulas que 
comprometem a disputa, a Adm inistração fica inviabilizada de analisar uma oferta 
extremamente vantajosa em sua técnica e preço, impossibilitando até mesmo que uma 
das empresas mais capacitadas para esta contratação possa ser selecionada à 
contratação.

Com  efeito, o exame acurado do edital revela situação que merece urgente reparo 
pela autoridade adm inistrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois cria



óbice à própria realização da disputa, principalmente 110 tocante aos itens .y-e-y.rg' 
que permitem de maneira clara à administração identificar o licitante ^ü|es da 
realização da sessão, limitando o leque da licitação a apenas um seleto grupi£^átD' 
segmento, senão dando a atual prestadora dos serviços, vantagem incontestável pela 
forma delineada pelo documento edilício.

Sob esse enfoque, oportuno destacar que o direcionamento em certames 
licitatórios é assunto diuturnamente tratado pelo Tribunal de Contas da União, que 
em sua função maior de
fiscalizador da atividade adm inistrativa, já decidiu reiteradas vezes a respeito do 
assunto. Nesse sentido, vale trazer à baila um de seus julgados sobe a matéria, in 
verbis:

“ (...) 9. Postos esses fatos, em especial os que 
demonstram possibilidade de direcionamento da 
concorrência em tela, é de reconhecer o fumus boni 
iuris nas ponderações apresentadas pela Unidade 
Técnica. De notar que o prosseguimento do certame 
poderá causar prejuízos ao Erário, haja visto que, em 
princípio, o edital não observa os princípios da 
seleção da proposta mais vantajosa para a 
Adm inistração e da isonomia entre os licitantes, 
uma vez que há indícios de favorecim ento à 
empresa Politec Ltda.
Ressalta-se, adicionalmente, o elevado valor 
envolvido -
cerca de R$ 8.670.000,00 ( oito milhões, seiscentos e 
setenta mil reais).” ( Decisão 819/2000 -  Plenário)

“ A ssim , em suma, observamos que não foram 
suficientemente ilididos os questionamentos em 
tela, podendo-se concluir pela responsabilidade da 
presidente (como de todos os membros) da C LP , por 
agir de forma ao menos om issiva, permitindo que 
houvesse o direcionamento, os sobrepreços e o 
favorecimento questionados. Por isso, sujeita-se a 
responsável à multa prevista no art. 43, parágrafo 
único, da Lei n° 8.443/92, na proporção, opinamos, 
de 150/0 ( R I-T C U , art. 220, inc. I II) .” (A C Ó R D Ã O  
N ° 105/2000 -  T C U  -  Plenário AC-0105-20/00- P )”

Quanto à ação do M inistério Público junto ao Tribunal de Contas, no caso de 
possível direcionamento, colacionamos decisão n° 153/ 98, in verbis:

“ O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo 
Relator,
D E C ID E :



3. Considerando os indícios descritos de 
direcionamento da aludida licitação; e \^uê tãí~ 
procedimento licitatório não se conform aria^Jatual 
política de contenção de gastos impostos à — í l i  
Adm inistração Pública, solicita que este Tribunal se 
digne a:
a) liminarmente, determinar ao M inistério da 
Justiça a suspenção do mencionado procedimento 
licitatório, uma vez que a matéria indica a abertura 
de propostas para o dia n do mês corrente;
b) determinar, com fulcro no art. 41, inciso II, 
também da Lei n° 8.443/92, a realização de inspeção 
no M inistério da Justiça, com vistas ao 
cumprimento dos misteres supra-assinalados e, se 
for o caso, identificar os responsáveis pelos atos 
eventualmente irregulares.
5. Em  resposta à diligência desta Secretaria, por 
meio do ofício n° 6 8 /S E /M J, de 03/02/98 (fls. 12), o 
M J prestou as seguintes informações:
a) os atos referentes ao processo licitatório da 
Tom ada de Preços n° 12/97 foram  suspensos por 
intermédio da Portaria do Gabinete do 
M in isttro/M J n° 1.215, de 02/12/97 (fls.14);
b) a mesma Portaria desconstituiu a Com issão 
Permanente de Licitação, dispensando os seus 
membros;
c) Com issão de Avaliação, constituída mediante 
Portaria do Gabinete do M in istro/M J, de 18/12/97, 
(fls. 16) para analisar a matéria, concluiu pela 
existência de irregularidades na licitação que 
comprometeriam todo o procedimento até então 
praticado, ante a inobservância do disposto no art. 
30, inciso I, da Lei 8.666/93 (fls.22)”

Inclusive, não é demais lembrar que a própria Lei n.9 8.666/93 est  ̂ carregada de 
tópicos de preocupação, acerca da responsabilização de eventuais responsáveis da 
disputa por: a) imposição de restrições indevidas à ampla concorrência; b) elaboração 
imprecisa de editais e c) inclusão de cláusulas que denotam o direcionamento do 
procedimento licitatório.

Dando respaldo a esse poder de camela, o art. 82 ordena que, os agentes 
administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos da lei de licitações, 
além das sançSes próprias administrativas previstas, "sujeitam-se à responsabilidade 
civil e criminal".

Acrescente-se, por adequado, que restrições indevidas e preferências 
injustificáveis podem ser enquadradas criminalmente no artigo 90 do Estatuto



uj \
L icitatório (frustrar mediante qualquer expediente, o caráter competitivo dajÜtcitação. 
Pena de z a 4 anos, além de multa). \ , ----"' \ .O

A ssim , os fundamentos jurídicos aqui expendidos são fonte de valia univ&fcsal 
perante a sociedade brasileira, operadores do direito, e P R IN C IP A L M E N T E  
A G E N T E S  P Ú B L IC O S , pois constituem proteção ao sagrado interesse público maior 
-  razão esta suficiente a proclamar a retificação do edital no tocante à exigências que 
extrapolam os comandos legais, como será demonstrado a seguir:

II. 2 D A S  E X IG E N C IA S  R E S T R IT IV A S  Q U E  C O M P R O M E T E M  A  
C O M P E T IT IV A D E :

a) Da necessidade de exclusão dos itens 2.3.1, d), 3.5.5, 3.9.4, 3.9.5 do Edital

Ocorre que, o impugnante ao tomar conhecimento do Edital de T O M A D A  DE  
PR EÇ O S N 9 2018.02.06.2, e analisar detalhadamente os seus termos, observou a 
existência de questão que se continuada poderá afrontar sobremaneira os pressupostos 
legais insertos na Lei n.2 8.666/93.

Nesse diapasão, é que o impugnante vem formalmente buscar a exclusão dos 
itens 2.3.1, d), 3.5.5, 3.9.4, 3.9.5, que ora destaca-se por latente a sua ilegalidade, vez que 
comprometem de sobremaneira o certame restringindo a competitivade :

2.3 - D O  C R E D E N C IA M E N T O
2.3.1 - Cada licitante deverá apresentar-se com 
apenas um representante que, devidamente munido 
de documentação hábil de credenciamento, será o 
único admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório, respondendo, assim, para todos os 
efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes apresentar os seguintes 
documentos:

(...)
d) Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial 
da sede da empresa licitante, (certidão informando o 
histórico de todos os atos/eventos registrados).

3.5. H A B IL IT A Ç Ã O  JU R ÍD IC A :
(...)
3.5.5 - Cópia autenticada dos documentos de 
identidade e C P F do(s) sócio(s) administrador(es).

3.9 '  O U T R O S D O C U M E N T O S  DE  
H A B IL IT A Ç Ã O :
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3.9.4 - Declaração de Vínculo Fam iliar, fen form e 
modelo (A N E X O  IV )  constante dos Anexos de.ste 
edital; v%v,
3.9.5 - Declaração de Vínculo Empregatício, 
conforme modelo (A N E X O  IV )  constante dos 
A nexos deste edital;

São nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93 que encontramos o rol taxativo de 
documentos possíveis de serem exigidos em licitações. O caput do art. 27 determina 
que:

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á 
dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa a:
I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV  -  regularidade fiscal e trabalhista
V  -  cumprimento do disposto no inciso X X X I I I  do 
art. 70 da Constituição Federal, (g.n)

Percebe-se que o legislador tratou de minudenciar os documentos relativos à 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e trabalhista. Acerca dos documentos de comprovação de 
habilitação jurídica em processos licitatórios, ficou determinado que:

A rt. 28. A  documentação relativa à habilitação 
jurídica, conforme o caso, consistirá em:
I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa 
individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores;
IV  - inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
V  - decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

Com  efeito, a previsão existente no supracitado artigo deve ser encarada como 
limite de exigência m áxim o da Adm inistração em suas licitações, ou seja, o



instrumento convocatório não poderá conter previsões que exorbitem o pre\|fetcF 
dispositivos em questão.

No mesmo contexto, trazemos à baila os ensinamentos de M arçal Justen Fins|á% -̂r

“ o art. 27 efetivou a classificação dos requisitos de 
habilitação. A s espécies constituem “ numerus 
clausus” . (...) (g.n).
“o elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como 
máximo e não como mínimo, ou seja, não há 
imposição legislativa a que a Adm inistração, em 
cada licitação, exija comprovação integral quanto a 
cada um dos itens contemplados nos referidos 
dispositivos. O edital não poderá exigir mais do que 
ali previsto, mas poderá demandar menos” , (g.n) 
[Justen Filho, M arçal. -  Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Adm inistrativos -  14a Ed., 
Editora Dialética, 1010, pág.401]

Ora, a atividade licitatória deve necessariamente sujeitar-se ao disposto na 
ordem jurídica, em observância ao princípio da legalidade.

É dever da Adm inistração, ao realizar procedimentos licitatórios, exigir 
documentos de habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado. E o que traz a 
Carta M agna acerca das exigências de qualificação em processos de licitatórios em seu 
art. 37, X X I , vejamos:

Art. 37. A  administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte:

(•••)
X X I -  ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações, (g.n)

Desta feita, é indiscutível que somente poderão ser exigidas, nas contratações 
públicas, condições de qualificações indispensáveis ao cumprimento das obrigações.



Por essa razão, toda e qualquer exigência que venha a restringir a com pefôã6L5#  
certame licitatório, além de justificada e pertinente ao objeto, deve ater-se\°ao que 
permite a lei, face ao princípio da legalidade.

V#»/
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Logo, as exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites 3̂a~ 
razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias 
e restritivas ao caráter competitivo. Devem  restringir-se apenas ao necessário para o 
cumprimento do objeto licitado, sendo este também as decisões pautadas do Egrégio 
Tribunal de Contas, vejamos:

T C  041.268/2012-1 - 2 - Câmara- T C U  
111.1. Ausência de fundamentação legal para a 
exigência:
23. Em primeiro lugar, cabe destacar que o rol de 
documentos destinados à habilitação dos licitantes, 
consoante previstos nos artigos 27 a 31 da Lei 
8.666/1993 (aplicáveis subsidiariamente à 
modalidade pregão, por força do art. 49, inciso X III  
c/c o art. 9- da Lei 10.520/2002) é taxativo, não 
sendo possível, portanto, exigir outros documentos 
além daqueles elencados nos supramencionados 
dispositivos legais.
23.1. A s exigências de habilitação nos processos 
licitatórios têm como parâmetro fundamental o art. 
37, X X I , da Constituição Federal, que limita as 
exigências de qualificação técnica e econômica às 
‘ indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações’.
23.2. O fato de o legislador empregar os termos 
‘exclusivamente’ (art. 27, caput, Lei 8.666/1993) e 
‘limitar-se-á’ (art. 30, caput e 31, caput, da Lei 
8.666/1993) também evidencia o caráter exaustivo 
do rol de documentos de habilitação que podem ser 
exigidos dos licitantes.
23.3.Esta limitação tem como objetivo evitar à 
restrição da competitividade do certame.
24. Neste sentido, o Tribunal de Contas da U nião já 
se manifestou em diversas oportunidades, sendo 
ponto pacífico na jurisprudência desta Corte.
24.1.N o item 9.2.1. do Acórdão 5.508/2009 -  2- 
Câmara, o Tribunal determinou a Prefeituras 
Municipais que, em licitações envolvendo recursos 
federais, ‘atenham-se ao rol de documentos para 
habilitação definido nos artigos 27 a 31 da Lei 
8.666/1993, sem exigir nenhum elemento que não 
esteja ali enumerado’.



24-2-No item 9.1.2. do Acórdão 1,745/2009 -  
o Tribunal determinou a uma entidade fe(jferal que 
‘abstenba-se de exigir das licitantes int^essrrdãs" 
como condição para habilitação documentb.s não 
previstos nos arts. 27 a 31 da Lei n9 8.666/1993’ .
24.3. No item 9.3.2.3. do Acórdão 1.731/2008 -  
Plenário, o Tribunal determinou a um órgão federal 
que ‘abstenha-se de prever, como exigência de 
habilitação, requisitos que não estejam 
contemplados nos arts. 28 a 31 da Lei n9 8.666/93, 
por ausência de amparo legal e por restringir a 
competitividade da licitação, em afronta ao disposto 
no art. 39, § i9, inciso I, da referida lei’ .
25. Reforça a tese da exaustividade a doutrina de 
M arçal Justen  Filho (Comentários à lei de licitações 
e contratos administrativos. 11- ed. São Paulo: 
Dialética, 2005, p. 306), verbis:
O elenco dos arts. 28 a 31 deve ser reputado como 
m áxim o e não como mínimo. Ou seja, não há 
imposição legislativa a que a Adm inistração, em 
cada licitação, exija a comprovação integral quanto a 
cada um dos itens contemplados nos referidos 
dispositivos. O  edital não poderá exigir mais do que 
ali previsto, mas poderá demandar menos (grifo 
nosso).

Dito isso, a exigência destacadas, como documento de habilitação, não encontra 
amparo jurídico, doutrinário e jurisprudencial, diante dos fatos explanados, sendo 
certo que tais documentos não fazem  parte do rol taxativo da lei geral de licitações.

b) Da necessidade de exclusão/readequação do item 3.8.1 do Edital

Adem ais outro ponto que merece reparo, em face de sua patente ofensa a 
competitividade do presente certame é o item 3.8.1 que, além de não permitir a 
apresentação de atestado de capacidade técnica por pessoa jurídica de direito privado, 
exorbita a legalidade da norma ao exigir o reconhecimento de firm a em cartório do 
atestado emitido pela pessoa jurídica de Direito Público.

3.8 - R E L A T IV A  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  T É C N IC A :  
3.8.1 - Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de 
direito público, com firma reconhecida em cartório,
comprovando que o licitante esteja executando ou 
tenha executado serviços compatíveis ou similares 
com o objeto desta licitação.
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Segundo a revista do Tribunal de Contas da União “Atestados de capacidade— 
técnica são documentos fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou prKj^Jo, 
para quem as atividades foram  desempenhadas com pontualidade e qualidade. E nèisg-4 
documento que o contratante deve certificar detalhadamente que o contratado 
forneceu determinado bem, executou determinada obra ou prestou determinado 
serviço satisfatoriamente. (Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do 
T C U  -  4. ed. rev., atual, e ampl. -  Brasília, 2010., pag. 407)

O objetivo do atestado de capacidade técnica é comprovar a experiência da 
empresa licitante no objeto licitado, a ser contratado.

Por um lado a exigência do reconhecimento de firm a no atestado de capacidade 
técnica, dificulta o alcance do documento devido a tarefa do reconhecimento da 
assinatura.

Nesta esteira, traga-se a baila o disposto no § i9, artigo 30 da Lei 8666/93:

§ 1 o A  comprovação de aptidão referida no inciso II 
do “ caput” deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
(G rifei e negritei)

O dispositivo legal preconiza que o licitante poderá apresentar atestados 
fornecidos tanto por pessoa jurídica de direito público, como do privado.

Quando falamos em atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público, 
não há o que falar na obrigatoriedade de que o mesmo possua firm a reconhecida, uma 
vez que os documentos emitidos por servidor público tem fé pública conforme 
estabelece nossa carta magna, vejamos:

A rt. 19. E vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos M unicípios:
(...)
II -  recusar fé aos documentos públicos;

A  Lei 9784/1999 que regula o processo administrativo no âmbito da 
Adm inistração Pública Federal disciplina que:

A rt. 22. Os atos do processo adm inistrativo não 
dependem de forma determinada senão quando a lei 
expressamente a exigir.
§ 20 Salvo imposição legal, o reconhecimento de 
firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade. (G rifo  e negrito nosso)



Trata-se da presunção de veracidade. Para M aria Sylvia Zanella Di IBietro “ a 
presunção de veracidade diz respeito aos fatos; em decorrência desse atributo, 
presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela Adm inistração, A ssim  ocorJp^gpjri 
relação ás certidões, atestados, declarações, informações por ela fornecidos, todái' 
dotados de fé pública.” (in Direito Adm inistrativo, 23- Ed, São Paulo: Atlas, 20x0 p. 
198).

Sobre às exigências de condições de habilitação desnecessárias e desarrazoadas 
que apenas restringem a participação, o Tribunal de Contas vem decidindo que:

R E P R E S E N T A Ç Ã O . L IC IT A Ç Ã O .  
E X IG Ê N C IA S  Q U E R E S T R IN G E M  O 
C A R Á T E R  C O M P E T IT IV O  D O  C E R T A M E .
C O N H E C IM E N T O . P R O C E D Ê N C IA
P A R C IA L . F IX A Ç Ã O  D E P R A Z O . 
D E T E R M IN A Ç Ã O .
1. Constitui restrição ao caráter competitivo da 
licitação a inserção de exigência não prevista em lei.
2. A  compreensão de quadro permanente contida no 
art. 30, § i5, inciso I, da Lei ne 8.666/93 deve ser que, 
tanto na data da entrega da proposta quanto ao 
longo da execução do contrato, a contratada deve 
contar com profissional qualificado, vinculado à 
empresa por meio de contrato de prestação de 
serviços, celebrado de acordo com a legislação civil 
comum, ou que tenha vínculo trabalhista ou 
societário com a empresa.

(•••)
O item atacado versa sobre a obrigatoriedade da 
empresa possuir em seus quadros funcionais, já na 
data da licitação, de um profissional Engenheiro de 
Segurança do Trabalho.
Efetivam ente seguros os argumentos da parte 
autora, posto que não existe previsão legal que 
informe qual a qualificação do pessoal que uma 
empresa deva ter em seus quadros funcionais. A  
exigência, no meu sentir, no caso da licitante 
vencedora, em prazo razoável após a assinatura do 
contrato, sob pena de, não o fazendo, de rescisão e 
multa, além de outras cominações legais.
E o que se pode extrair do texto da Lei ng 8.666/93. 

( - )
10.14. Nesse sentido, trago à colação excerto do Voto 
Condutor do Acórdão n9 32/2003-^ Câm ara, 
‘verbis’ :
‘31. (...), percebe-se claramente a convergência dos 
entendimentos da doutrina e jurisprudência pátria



no sentido de se considerar perfeitamente lágítima a 
inserção de exigência, nos editais de lrçdt.ações 
públicas, como requisito prévio à habilitaçãó>%çle 
comprovação da capacidade técnica dos interessados 
em contratar com a Adm inistração, sendo 
amplamente majoritária a concepção, segundo 
M arçal Justen  Filho, de que a comprovação dessa 
qualificação técnica deve abranger tanto o aspecto 
operacional como o profissional, consoante 
inteligência do art. 37, inciso X X I , da Constituição 
Federal c/c o art. 30, inciso II, da Lei n. 8.666/1993 
(in.: Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Adm inistrativos. 9â ed. São Paulo: Dialética. 2002. p. 

3I9)-
32. Nesse contexto, pode-se concluir que a entidade 
que promove a licitação deve fundamentar 
adequadamente a exigência da capacidade técnica, 
demonstrando de forma inequívoca sua 
imprescindibilidade e pertinência em relação ao 
objeto licitado, de modo a afastar eventual 
possibilidade de restrição ao caráter competitivo do 
certame.
10.15. Destarte, cabe à entidade promotora da 
licitação demonstrar de forma prévia e expressa que 
as exigências previstas no Edital são pertinentes e 
compatíveis com o objeto licitado, de modo a afastar 
eventual possibilidade de restrição ao caráter 
competitivo do certame.

(...)
10.17. Conclui-se, portanto, restar caracterizado o 
comprometimento dos princípios da isonomia e da 
obtenção da proposta mais vantajosa, previstos no 
art.3e, caput, da Lei n9 8.666/93, tendo em vista a 
possibilidade de ter ocorrido o afastamento de 
possíveis interessados no certame licitatório.
(...) [G R U P O  I -  C L A S S E  V I I -  Plenário T C - 
025.507/2007-6 - c/ 1 anexo e 1 volum e], (g.n).

Portanto, a Adm inistração deve-se atentar sempre para que as exigências de 
qualificação que não sejam desarrazoadas a ponto de frustrar o caráter competitivo 
do certame. Outro não é o posicionamento do T C U  (B R A S IL , T C U , 2009b):

“ A s exigências relativas à capacidade técnica 
guardam amparo constitucional e não constituem, por 
si só, restrição indevida ao caráter com petitivo de 
licitações conduzidas pelo Poder Público. Tais 
exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional



ou técnico-operacional, não podem ser desá§í:azoadas 
a ponto de comprometer o caráter com pet^ivo do 
certame, devendo tão-somente constituir g4’%ÇLtia 
m ínim a suficiente de que o futuro contratado detém 
capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. 
Tais exigências (sic) ser sempre devidamente 
fundamentadas, de forma que fiquem demonstradas 
inequivocamente sua imprescindibilidade e 
pertinência em relação ao objeto licitado, (g.n) ”

Desta forma, resta caracterizado o descumprimento dos princípios da 
legalidade, isonomia e da obtenção da proposta mais vantajosa, previstos no art.39, 
caput, da Lei ne 8.666/93, tendo em vista a possibilidade de ter ocorrido o 
afastamento de possíveis interessados no certame licitatório em face da referida de 
exigência de reconhecimento de firm a do signatário, exigência torna-se 
despropositada além de exorbitante bem como pela exclusão da possibilidade de 
apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica direito 
privado.

c) Da Ilegalidade do item 3.10 e 3.16 do Edital

De forma totalmente restritiva dispõe o instrumento convocatório:

3.10 - Os licitantes que apresentarem documentos de 
habilitação em desacordo com as descrições anteriores 
serão eliminados e não participarão da fase 
subsequente do processo licitatório.

3.7.3-3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.

3.16 - A s certidões exigidas para habilitação, quando 
não.
contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de 
abertura da presente licitação

Ora Ilustríssim o julgador a previsão do item 3.10 é totalmente ilegal e 
desproporcional vez que determina a E L IM IN A Ç Ã O  do licitante participante sem 
que lhe seja garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

Sobre o assunto destaca-se o que disciplina a Lei n° 9.784/99 que, como 
descrito no artigo i°, dispõe sobre as normas do processo administrativo 
(compreendido como ato da administração pública), no âmbito da administração 
federal direta e indireta, visando a proteção dos administrados e ao melhor 
cumprimento dos fins da administração, estando de acordo com o que dispõe a 
legalidade na forma de princípio.



Na mesma lei, em seu artigo 2o, apresenta que a “Adm inistraçãi^Pública 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, mo^vãçãc^' 
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, seg$%ança 
jurídica, interesse público e eficiência” , Juntos, estes princípios indicam que o pouer 
públíco está obrigado à mostrar correspondência de seus atos com a ideia de coerência, 
racionalidade e sensatez, como bem afirma, de modo simples e objetivo, já tocando na 
matéria do princípio da proporcionalidade, Antonio José  Calhau, ao dizer que tal 
princípio “ consiste em agir com bom senso, prudência, moderação, tomar atitudes 
adequadas e coerentes, levando-se em conta a relação de proporcionalidade entre os 
meios empregados e a finalidade a ser alcançada, bem como as circunstâncias que 
envolvem  a pratica do ato” .

Desta forma, infere-se que mesmo quando o administrador tem certa 
liberdade de escolha em seu momento de ato discricionário, ele não poderá tomar uma 
decisão irracional e não razoável em desacordo com o que apregoa a legislação. A ssim  
sendo, é lógico afirmar que o princípio da razoabilidade é uma decorrência direta do 
princípio da legalidade, considerando que buscam o mesmo propósito, ainda que o 
princípio da razoabilidade faça maior relação com os atos normativos, juntamente à lei 
onde está descrito.

Nesta senda emérito julgador, percebe-se que os princípios enumerados 
pelo direito vedam que a Adm inistração Pública aja com excesso ou valendo-se de, 
atos desarrazoados e desproporcionais, não parecendo no caso posto razoável nem 
proporcional, a eliminação do licitante participante sem que lhe seja garantido o 
direito ao contraditório e ampla defesa.

A inda na lei Lei n° 9.784/99 mais uma vez se nota que a Adm inistração 
Pública, no caso em tela a M unicipal, D E V E  R E S P E IT O  A O  P R IN C ÍP IO  G E R A IS  
D O  D IR E IT O , inclusive para realizar autuação de infração. A ssim  sendo, não cabe 
autuação que ora se impugna, vez que nitidamente desobedece os princípios da 
razoabilidade, proporcionalidade, legalidade e segurança jurídica.

O artigo 2-, parágrafo único, inciso I da lei 9.784/99, in verbis:

“ Nos processos adm inistrativos serão observados, entre outros, os 
critérios de:
I- atuação conforme a lei e o Direito.

Visto isso, não há como a Adm inistração pública se distanciar da legalidade 
ou do Direito, incluindo-se aí seus princípios gerais, razão pela qual deve ser excluído 
o referido item do instrumento convocatório, por não corresponder a primazia 
realidade, sendo desarrazoado e desproporcional.

Relativamente aos itens 3.7>3.3.4 e 3.16 do edital ora combatido, novamente 
encontra-se ilegalidade, vez que cria prazo não previstas em lei ao licitante 
participante, sem qualquer fundamentação, em nítida ofensa ao princípios que regem o 
processo licitatório .



Dentre muitos princípios como: impessoalidade, supremacia do\ interesse 
público, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, motivação, publicidX^^ etc. 
apreciaremos o que trata da legalidade na administração pública.

No ordenamento jurídico brasileiro há várias leis que contém princípios 
dirigidos à Adm inistração Pública. Nelas há, de forma expressa ou tácita, conjuntos de 
princípios normativos diretores da atividade adm inistrativa. Dentro da Adm inistração 
Pública, há o Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público no qual surge o dever 
de licitar que tem como desdobramento os demais princípios desse meio (Princípio da 
Legalidade, Moralidade, Impessoalidade, Igualdade/Isonom ia, Publicidade...)

O princípio da legalidade aparece expressamente na nossa constituição 
federal em seu art. 37, caput, que dispõe que "a  administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência” . Encontra-se fundamentado ainda no art. 59, II, da mesma carta, 
prescrevendo que: “ ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude da lei” .

Como leciona H ely Lopes M eirelles:

“ a legalidade, como princípio de administração, 
significa que o administrador público está, em toda sua 
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e 
às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se à responsabilidade disciplinar, civil e 
criminal, conforme o caso” .

Seguindo esse raciocínio Henrique Savonitti M iranda, compara as 
atividades de um gestor privado (Princípio da Autonom ia da vontade) as de um gestor 
público de forma esclarecedora:

“ O administrador privado conduz seu 
empreendimento com dominus, agindo com os poderes 
inerentes à propriedade em toda a sua extensão. Assim , 
tudo o que não é proibido, é permitido ao gestor 
privado. Diga-se, ainda, que o administrador privado 
pode inclusive conduzir ruinosamente seu 
empreendimento sem que muito possa ser feito por 
terceiros(...) O gestor público não age como “ dono” , 
que pode fazer o que lhe pareça mais cômodo. Diz-se, 
então, que ao Adm inistrador Público só é dado fazer 
aquilo que a lei autorize, de forma prévia e expressa. 
Daí decorre o importante axioma da indisponibilidade, 
pela Adm inistração, dos interesses públicos.” .

A inda para H ely Lopes Meirelles:

“ N a Adm inistração Pública não há liberdade nem 
vontade pessoal. Enquanto na administração particular



é lícito fazer tudo que a lei não OToíbe, na 
Adm inistração Pública só é permitido fazer\o0qúe~Tlei 
autoriza .

• «O
A  Legalidade é intrínseca a ideia de Estado de Direito, pensamento este que” 

faz que ele próprio se submeta ao direito, fruto de sua criação, portanto esse é o motivo 
desse princípio ser tão importante, um dos pilares do ordenamento. È na legalidade 
que cada indivíduo encontra o fundamento das suas prerrogativas, assim como a fonte 
de seus deveres. A  administração não tem fins próprios, mas busca na lei, assim como, 
em regra não tem liberdade, escrava que é do ordenamento.

O Princípio da Legalidade é uma das maiores garantias para os gestores 
frente o Poder Público. Ele representa total subordinação do Poder Público à previsão 
legal, visto que, os agentes da Adm inistração Pública devem atuar sempre conforme a 
lei. A ssim , o administrador público não pode, mediante mero ato adm inistrativo, 
conceder direitos, estabelecer obrigações ou impor proibições aos cidadãos. A  criação 
de um novo tributo, por exemplo, dependerá de lei.

N a licitação, o Princípio da Legalidade possui atividade totalmente 
vinculada, ou seja, a falta de liberdade para a autoridade administrativa. A  lei define as 
condições da atuação dos Agentes Administrativos, determinando as tarefas e 
impondo condições excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas.

A  lei ressalva a liberdade para a Adm inistração definir as condições da 
contratação adm inistrativa. M as, simultaneamente, estrutura o procedimento 
licitatório de modo a restringir a discricionariedade e determinadas fases ou momentos 
específicos.

Diante do exposto latente a ilegalidade do item 3.16 ao de forma totalmente 
subjetiva, sem qualquer fundamentação legal, criar prazos que restringem a 
competitividade, devendo tal item ser excluído do instrumento convocatório.

d) Da Ilegalidade do item 2.1.10, 5.10 e 5.1 do Edital

A  Lei de Licitações e Contratos traz explicitamente o princípio da 
publicidade como um dos princípios norteadores da licitação (art. 3e, V , Lei 8.666/93). 
Nesse ponto, é importante enfatizar que a publicidade é alcançada não somente pela 
publicação dos atos, mas, sobretudo, pela viabilização do amplo acesso de todos os 
interessados aos processos e atos que integram a licitação.

Adem ais, nos termos da lei geral de licitações para que seja respeitado o 
principio da publicidade em sua plenitude, todas as publicações realizadas no processo 
licitatório deveram seguir os mesmos meios iniciais de divulgação do instrumento 
convocatório.

Dito isto, extrai-se de forma clara que os diapositivos abaixo destacados, 
além de imorais, vez que se lim itam  a divulgação ao âmbito municipal, acabam por 
criar nítida restrição a competitividade, comprometendo a lisura do certame, vez que 
em clara ofensa a ampla divulgação necessária.



2.2.10 - A  resposta do Município de Cratcy^sêra 
disponibilizada a todos os interessados m edâ^te 
publicação do extrato resumido do ato no 
afixaçao de cópia da íntegra do ato proferido pela 
administração no flanelógrafo da Prefeitura M unicipal 
de Crato-CE, constituirá aditamento a estas Instruções.

5.10 - Decorridos os prazos para apresentação das 
razões e contrarrazões recursais e proferida a decisão 
sobre os recursos interpostos, a Com issão marcará a 
data e horário em que dará prosseguimento ao 
procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes 
será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data marcada, através de publicação 
no quadro de avisos (flanelógrafo) e DOM  da Prefeitura 
Municipal de Crato/CE.

5.17.9 - Caso os prepostos das licitantes não estejam 
presentes à sessão, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação no quadro 
de avisos (flanelógrafo) e D O M  da Prefeitura 
Municipal de Crato/CE, iniciando-se, no dia útil 
seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
previsto em lei para a entrega à Com issão das razões de 
recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A  
sessão será suspensa.

Destarte, não é demais lembrar que, pelo fato de que a participação no 
certame está condicionada ao conhecimento prévio de sua existência, o anúncio inicial 
da ocorrência do procedimento licitatório e das informações necessárias para 
participação assume uma importância primordial, o que levou o legislador a disciplinar 
com detalhes a publicação do aviso do instrumento convocatório, conforme se pode 
observar no art. 21 da Lei 8.666/93.

A  preocupação do legislador, ao exigir a divulgação do Instrumento 
Convocatório, é a de respeitar os direitos dos licitantes, evitando-se, com isso, que 
esses venham a ser prejudicados, privilegiando-se, ainda, a competitividade.

A  ausência de qualquer exigência constante em lei configura-se vício e 
contamina todo o procedimento licitatório, o que enseja a administração realizar o 
poder-dever da própria administração para corrigir as anomalias destacas. Para tanto, 
aplicar-se-á o contido no A rt. 49, §3e, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores.

II.3 D A S  D E M A IS  IL E G A L ID A D E S  -  D A  N E C E S S ID A D E  DE  
E S C L A R E C IM E N T O  E /O U  R E A D E Q U A Ç Ã O  D O S IT E N S  D E S T A C A D O S :



O princípio da motivação dos atos adm inistrativos exige\’0que ã “ 
Adm inistração Pública indique os fundamentos de fato e de direito de suas decides. A  
obrigatoriedade da motivação justifica-se em qualquer tipo de ato, seja vinculadeCèmn 
discricionário, por se tratar de formalidade necessária para permitir o controle de 
legalidade dos atos administrativos.

Segundo a doutrina clássica, este princípio da motivação é elemento 
essencial, por isso obrigatório, nos atos de um processo administrativo.

Desse modo, são vícios de motivação a falta desta, a motivação obscura e a 
motivação incongruente. A lém  destes, a intempestividade da motivação também 
macula o ato adm inistrativo.

O vício de falta de motivação consiste na ausência de exteriorização dos 
motivos de fato e de direito do ato adm inistrativo, bem como do discurso justificativo 
do processo de tomada da decisão.

Detecta-se esse vício se o ato não a contém, a despeito de enquadrar-se entre 
aqueles relacionados como sujeitos, por lei, ao dever de motivação explícita, ou, ainda, 
se não há como afastar essa obrigatoriedade.

Neste ponto especifico, ressalta-se mais uma ilegalidade do presente edital 
que estampa a proibição de participação de consórcio sem qualquer motivação.

2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os 
interessados que se encontrem em processo de falência 
ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, 
cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em 
licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura 
de C rato/C E ; ou que tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública, 
bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
forma de consórcio.

N ovam ente no item 5.17 traz imotivadamente a não abrangência do M E I -  
M icro Empreendedor Individual.

5.17 - Caso a proponente com proposta de preços 
classificada em Io (primeiro) lugar, não seja 
M icroempresa (M E) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), a Com issão procederá de acordo com os 
subitens a seguir:

Mais uma vez o instrumento convocatório é impreciso, trazendo em seu 
boj o, imotivadamente, exigências que comprometem a lisura e competitividade do 
certame, vez que não esclarece o que será o balanço a ser apresentado na forma da lei e



o que será considerando como a boa situação financeira da empresa, conferinater ampla 
margem de subjetivida de à comissão de licitação , \Ò

3.7.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis- 
do último exercício social, já exigível e apresentado na 
form a da lei, que com provem a boa situação financeira 
da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, 
devidamente assinados por contabilista registrado no 
C R C , bem como por sócio, gerente ou diretor, 
registrado no órgão competente, devidamente 
averbados na Jun ta Com ercial da sede ou domicílio da 
empresa ou em outro órgão equivalente.

A s previsões ora impugnadas restringem o caráter competitivo da licitação 
que é vedado pelo inciso I, § i2 do artigo 3- da Lei 8666/93, a saber:

§ is E vedado aos agentes públicos:
I -  admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, 
inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 50 a 12 deste artigo e no art. 
30 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Destarte, não há nada que justifique os termos destacamos, o que nos leva à 
conclusão de forte indício de direcionamento do presente processo. N o mínimo, causa 
muita estranheza tal exigência, diga-se, que restringe a ampla competitividade.

Sobre o tema, vejamos o que traz a Carta Magna acerca das exigências de 
qualificação técnica em processos de licitatórios em seu art. 37, X X I :

Art. 37. A  administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)
X X I - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que



assegure igualdade de condições a ^ados os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as c^if(|isÕes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
perm itirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações, (g.n)

II.4 D A  A N Á L IS E  DO T E R M O  D E R E F E R Ê N C IA : IM P O SSIB L ID A D E  DE  
A Q U IS IÇ Ã O  D A  FO R M A  P R O P O ST A  -  O F E N S A  A  D E S C E N T R A L IZ A Ç Ã O .

A  Adm inistração Pública tem sob seu encargo a difícil tarefa de gerir 
recursos e bens públicos com a finalidade de buscar e proporcionar o bem comum a 
seus administrados. A  noção de bem comum, conforme concebida pelo Papa João
X X II  em sua Pacem in terris, pode ser compreendida como o conjunto de todas as 
condições sociais que permitam e favoreçam  o desenvolvimento integral da 
personalidade humana. Trata-se de empresa deveras desafiadora para o Estado, de 
sorte que é necessário desenvolver métodos, critérios, princípios e institutos que 
favoreçam  o alcance desse ideal.

U m  desses institutos empregados pelo Estado é conhecido como 
descentralização e que um dos critérios, ou ainda melhor, uma das teorias que dão 
suporte a determinados aspectos da Adm inistração Pública é a Teoria do Orgão.

Trata-se, no caso da descentralização, de um meio para perseguir o fim  do 
bem comum, por intermédio de uma administração proba e diligente dos recursos 
públicos e, no caso da Teoria do Órgão, por sua vez, de um critério bem contornado 
para balizar a relação entre a Administração Pública, por meio dos seus agentes, e seus 
administrados.

Feito este breve preâmbulo destaca-se que o Objeto da presente licitação é a 
contratação de E M P R E S A  E S P E C IA L IZ A D A  EM  S E R V IÇ O S  D E L O C A Ç Ã O  D E 
S O F T W A R E  D E G E S T Ã O  A D M IS T R A T IV A  F IN A N C E IR A  P A R A  A T E N D E R  
A S  N E C E S S E ID A D E S  D A  S E C R E T A R IA  D E F IN A N Ç A S  E P L A N E JA M E N T O  
D O  M U N IC ÍP IO  D O  C R A T O /C E .

Conform e se percebe da análise do T E R M O  D E R E F E R Ê N C IA - T R  que o 
S O F T W A R E  D E G E S T Ã O  A D M IS T R A T IV A  F IN A N C E IR A  para que possa 
possuir pleno funcionamento deverá ser contratado de forma integrada com outras 
secretarias do M unicípio. O sistema deverá funcionar por inúmeros órgãos gestores 
independentes e autônomos, autonomia outorgada pelas descentralização, nesta linha 
de raciocínio ou estamos diante de uma hipótese de descentralização fictícia na 
administração ou a criação de uma supersecretaria que responderia por todas as pastas, 
enfraquecendo o poder das demais secretarias, o que por obvio anda na contramão do 
ordenamento jurídico.



Novam ente o presente certame caminha na contramão dos ensknamentos 
recentes acerca da matéria, vez que, percebe-se de forma clara que Em sendo\Wetivada 
a contratação da forma posta no edital impugnado haverá uma clara ofejj^ça a 
autonomia administrativa das demais secretarias, vulnerando ainda o trabalíib-idiá^-' 
controladoria que institucionalmente deveria conhecer a realidade dos tramites 
processuais e, pelo que se denota do T R , sequer terá acesso as informações.

III  - D O S P E D ID O S

Isto posto, a Impugnante espera que as razões ora invocadas sejam detidas e 
criteriosamente analisadas, para que sejam excluídas as cláusulas ilegais e restritivas 
de competitividade ora apontadas, e, ao final, seja julgado P R O C E D E N T E S  os 
pedidos formulados, devendo alterar o edital nos itens pontuados em sede de 
impugnação.

Julgando procedente, ainda, para incluir a exigência da Certificação C M M I em 
obediência a supremacia do interesse público garantindo a qualidade do serviço 
contratado.

Não sendo este o entendimento desta Com issão, requer-se, que a presente 
Impugnação seja encaminhado à autoridade competente.

Ratifica-se que não havendo acatamento dos argumentos ora apresentados, 
encaminhar-se-á a presente Impugnação aos órgãos de fiscalização e controle, qual 
seja, M inistério Público e Tribunal de Contas do Estado, diante de flagrante 
ilegalidade praticada no presente processo licitatório.

Nesses Term os,
Pede Deferimento.

Crato, 05 de M arço de 2018.
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